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EDITAL N. 41/2019 – CEAD/UFPI 

RESULTADO DO RECURSO SOBRE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 

 

O Diretor do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí (UFPI), e Coordenador UAB na UFPI, 
no uso de suas competências e atribuições legais, no que se refere ao Edital 41/2019 – CEAD/UFPI (Processo Seletivo Simplificado, 
destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva de candidatos à função de Professor Formador CAPES / UAB/ 
CEAD / UFPI para atuação nos Cursos de Licenciatura em Ciências Biológicas e Licenciatura em Ciências da Natureza, com vistas ao 
implemento das disciplinas relativas aos semestres 2020.1 e 2020.2 (turmas / Polos de Apoio Presencial UAB / UFPI), torna público aos 
interessados o resultado do recurso sobre avaliação de currículos, constando situação do recurso e motivo do eventual 
indeferimento. 
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036.131.213-01 INDEFERIDO 

 Somente orientação direta concluída pode ser pontuada. 
 

 Monitoria é apenas uma parte da experiência docente superior, pois não 
abrange plenamente as atividades relacionadas a esta, sendo a Resolução 
76/2015 CEPEX apenas para o âmbito da graduação, não se aplicando a 
este processo seletivo.  

 

 O estágio em docência durante a graduação é uma experiência como aluno 
estagiário, também não pode ser considerada como experiência profissional 
docente na educação básica. 

 

 
Teresina (PI), 10 de fevereiro de 2020 

Comissão de Seleção 


